REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE                    DE 2005

(Do Sr. Rodrigo Maia)

Solicita informações ao Sr. Ministro da Defesa sobre o uso de avião da Força Aérea Brasileira (FAB) pela União Nacional dos Estudantes – UNE para participar de manifestação na Esplanada dos Ministérios a favor do governo.


Senhor Presidente, 


Com fundamento no art. 50, §2º da Constituição Federal de 1988 e nos arts. 24, inc. V e §2º, 115, inc. I do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a V. Exa. seja encaminhado ao Ministro da Defesa, Sr. José Alencar, o seguinte pedido de informações sobre o uso de avião da Força Aérea Brasileira (FAB) pela União Nacional dos Estudantes –UNE para participar de manifestação na Esplanada dos Ministérios a favor do governo, em Brasília – DF, no dia 16 de agosto de 2005:

1. O avião Boeing 707 da Força Aérea Brasileira - FAB foi utilizado no trajeto Caracas (Venezuela)  - São Paulo  (Brasil) com parada em Brasília – Distrito Federal para transportar estudantes ligados à União Nacional dos Estudantes - UNE  para participarem de manifestação na Esplanada dos Ministérios a favor do governo em Brasília –DF, no dia 16 de agosto de 2005? 

2. O  avião Boeing 707 da Força Aérea Brasileira - FAB foi utilizado para transportar estudantes ligados à União Nacional dos Estudantes - UNE  para participarem do 16º Festival Mundial da Juventude em Caracas na Venezuela? Qual o montante de recursos gastos com essa viagem?

3. Quantos estudantes foram transportados no avião da FAB para participarem da manifestação na Esplanada dos Ministérios no dia 16 de agosto de 2005 e no evento em Caracas, na Venezuela?

4. Quais as razões que levaram  o Ministério das Forças Armadas a autorizar os estudantes ligados à União Nacional dos Estudantes - UNE a utilizarem um avião da FAB para participar de uma manifestação a favor do governo e para participarem do 16º Festival Mundial da Juventude em Caracas na Venezuela? É permitido o uso de bens públicos para viagens particulares? Qual o amparo legal? 

5. Quais as despesas dessa viagem? Qual o montante de recursos gastos?

6. Quem arcará com os custos dessa viagem?

JUSTIFICATIVA


Tendo em vista, recentemente, a divulgação na imprensa do uso indevido de avião da Força Aérea Brasileira – FAB por estudantes ligados à União Nacional dos Estudantes – UNE para participar de manifestação a favor do governo na Esplanada dos Ministérios, em Brasília- DF, no dia 16 de agosto de 2005.


O Jornal O Globo do dia 21 de agosto de 2005, Caderno A, pág. 15B/ trouxe a seguinte notícia: “Na última terça-feira, caras-pintadas ligados à União Nacional dos Estudantes (UNE) fizeram uma manifestação na Esplanada dos Ministérios a favor do governo. A cortesia tem sido recíproca. No dia 6, após uma longa costura política, um Boeing 707 da Força Aérea Brasileira foi usado para transportar 140 estudantes de São Paulo para Caracas, na Venezuela.


Os caras-pintadas voltaram a São Paulo no mesmo avião, o KC 137, no dia 16. O dia do retorno coincidiu com a manifestação, antes de os estudantes serem recebidos pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva no Palácio do Planalto. O grupo foi a Caracas participar do 16º  Festival Mundial da Juventude, uma jornada de palestras, debates e recitais de poesia.


O governo não informou o custo da viagem. Mas, se tivessem que recorrer à aviação comercial, os estudantes seriam obrigados a desembolsar algo em torno de R$318.700. Este é o valor cobrado por 140 passagens promocionais de ida-e-volta de São Paulo a Caracas, segundo cálculos feitos pelo GLOBO com base em preços apresentados no site da VARIG na sexta-feira à noite. Cada passagem de ida e volta custaria R$2.276,43.”

É imprescindível, portanto, verificar as causas e os custos dessa viagem, pois não é admissível que o avião da Força Aérea Brasileira (FAB) seja utilizado para a realização de viagens particulares, muito menos para patrocinarem manifestações a favor do governo. Os bens públicos não podem ser utilizados para fins particulares. 

O presente requerimento de informações observa ao disposto no artigo 116, inciso II, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara dos Deputados Federais.

Sala das Sessões, em     de                             de 2005,

Deputado Rodrigo Maia 

Líder do PFL

